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LRF 

ñArt. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: 
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes; 
........................................................................... 
 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será 

acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas. 
.................................................................................................ò 
 
(Grifo nosso) 
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Importância da Previsão dos Gastos  

O impacto a ser analisado não é somente o orçamentário, mas 
também a repercussão financeira do gasto. Assim, as 
despesas que não alteram o orçamento futuro não precisam vir 
acompanhadas da referida estimativa. 
 
Para o CFC, tem-se o seguinte entendimento: ña construção de 
mais escolas, postos de saúde, equipamentos esportivos, 
implementação de um programa novo na área social, são 
alguns exemplos que caracterizam criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamentalò. E conclui que ñas 
despesas decorrentes dessas ações governamentais, ou 
seja, de manutenção e operação desses investimentos ou 
novos programas, estão sujeitas às regras do artigo 16 da 
LRFò. 
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Importância da Previsão dos Gastos  
Dificuldade  

Uma das dificuldades em estimar o impacto 
orçamentário-financeiro futuro da despesa executada 
no presente é que a repercussão financeira varia de 
acordo com o tipo da despesa e, mais 
precisamente, de acordo com o objeto da despesa.  
 
É, portanto, impossível criar uma metodologia 
abrangente para a totalidade do gasto público ou 
para grandes parcelas, como o investimento ou 
projetos, que produza uma estimativa crível. 
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Então, o que pode ser feito?  
(Premissas e Critérios Gerais Sugeridos)  

V Estimativas sólidas para todo o espectro de ações 

governamentais 

V Definição das unidades de referência para o 

estabelecimento de premissas e critérios: 

  - tipologia do objeto da expansão governamental 

  - nível de operação que garanta a qualidade 

  - preservação da vida útil dos ativos 

  - rol de atividades indispensáveis 

  - atribuição de custo eficiente ao rol estimado 
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O Projeto Piloto: Justificativa  
(Exemplo)  

Faz-se necessário, portanto, que a construção da metodologia 

preconizada no artigo 16 da LRF inicie-se por uma parcela 

específica da atuação governamental. A SOF optou por 

iniciar pela manutenção e operação rodoviárias em virtude 

de:  

Vsua relevância orçamentária;  

Vpela necessidade de expansão futura da malha rodoviária;  

Vpela existência de um arcabouço técnico-científico robusto 

para a realização das estimativas; e  

Vpor ser, em tese, replicável a outros investimentos 

governamentais. 
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Projeto Piloto: Objetivo  
(Exemplo)  

Classificar as rodovias em uma tipologia que considere 

características como sua classe e seu perfil topográfico. Em 

seguida, estabelecer um padrão de manutenção e operação 

tendo como base os existentes nas concessões de 

rodovias públicas e nos contratos públicos recentes, que 

contratam conjuntamente a restauração rodoviária e a 

conservação (CREMA). 

 

Uma vez definido o padrão, estabelece-se o rol de 

intervenções necessárias para mantê-lo e seu custo de 

execução para um ciclo, utilizando-se do sistema oficial de 

custos rodoviários (SICRO 2 ou 3). 
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O ciclo de manutenção e operação rodoviárias inicia-se ao 

término da construção da rodovia e termina no início de 

sua primeira restauração, quando há deteriorações e avarias 

que a conservação, mesmo corretiva, não consegue reparar.  

Dessa forma, são três os aspectos que ficam entre o término e 

o início do investimento em rodovias: 

  

 - Manutenção  

 - Conservação 

 - Operação 

Projeto Piloto: Esclarecimentos  

Rodoviária 

- Tipologia 

- Padrões Mínimos 

- Rol de Intervenções 
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Considerações Finais  

O Paradoxo do Artigo 16 

Observa-se que a leitura do artigo 16 da LRF é simples, 

uma vez que considera a preocupação com a estabilidade 

econômica e a possível expansão governamental, como um 

item a ser perseguido. 

Contudo, sua aplicação não é simples, tendo em vista que o 

tema permeia complexidade, sobretudo pela magnitude e 

variedade de projetos de investimento contida na 

Administração Pública. 

Estabelecer premissas e critérios factíveis deve ajudar na 

normatização do artigo, alcançando o resultado do 

legislador, quando da sua criação. 


